
Esclarecimento em Licitação
A/C - COMISSÃO DE LICITAÇÃO

 

Bom dia!

Com referência ao EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 003/2026, solicito informação sobre qual a
fundamentação legal para a restrição de empresas/artistas/bandas de outros estados, imposta pelo item
8.1:
 
8.1.
Poderão participar do credenciamento pessoas jurídicas, legalmente constituídas no estado de São Paulo e
residentes no Estado; desde que a CNAE (Classificação Nacional de Atividades Econômicas) seja
compatível com a prestação de serviços deste Edital.
 
Esclareço que somos uma banda sediada em Formiga/MG e gostaríamos muito de participar do
credenciamento de Miracatu.
 
Desde já, agradecemos!

Banda T-ROX

Protocolo 2.561/2026   

Acompanhe via internet em https://miracatu.1doc.com.br/atendimento/ usando o código:
177.817.790.244.612.499    
 Situação geral em 18/05/2026 15:12: Em tramitação interna  

Para

CC

DMA-PROTOCOLO E ARQUIVO - Seção de Protocolo e Arquivo

DMCP - Departamento Municipal de Compras e Licitações

3 setores envolvidos

DMCP  DMA-PROTOCOLO E ...  DMCULT

Entrada*: Site

17/05/2026 10:27

50.204.512/0001-48   
troxband2022@gmail.com DMCP - Departame...

Quem já visualizou?   2 ou mais pessoas

17/05/2026 10:27:41 E-mail para troxband2022@gmail.com, alex@amecultura.com.br   Várias situações (5)  

Nota interna
18/05/2026 08:11 ()

Saulo V.   DMCP

Es
te

 d
oc

um
en

to
 c

on
té

m
 a

ss
in

at
ur

a 
di

gi
ta

l, 
re

al
iz

ad
a 

po
r A

N
D

ER
SO

N
 R

A
M

O
S 

D
A 

SI
LV

A
 C

PF
 3

11
.X

XX
.X

XX
-2

8,
 S

A
U

LO
 S

IL
VA

 V
IE

IR
A

 C
PF

 2
93

.X
XX

.X
XX

-0
2.

Pa
ra

 v
er

ifi
ca

r a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//m

ira
ca

tu
.1

do
c.

co
m

.b
r/v

er
ifi

ca
ca

o/
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 4
A

90
-D

32
C

-4
C

4E
-F

D
6D

18/05/2026, 15:13 Prefeitura de Miracatu | 1Doc

https://miracatu.1doc.com.br/?pg=doc/ver&hash=4A90D32C4C4EFD6DAFFD7434&itd=7&origem=assinador_pki&erros=0#EE03C269813597B6… 1/4

https://miracatu.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=7&consulta=1&ss=2&codigo=177817790244612499&s=miracatu&origem=interno&s=miracatu
https://miracatu.1doc.com.br/?pg=estrutura/pessoa_perfil&id_pessoa=8257
javascript:void(0);
javascript:void(0);
javascript:void(0);
javascript:void(0);


  Paulo Victor Silvano Dias - DMCULT

_
Saulo Silva Vieira
Diretor do Departamento de Compras e Licitações

Quem já visualizou?   2 ou mais pessoas

Despacho 1-
2.561/2026
18/05/2026 15:09

(Respondido)

Envolvidos internos
acompanhando
CC

Paulo D.   DMCULT

 Boa tarde

Prezados,

Em atenção ao apontamento apresentado acerca do item 8.1 do Edital de
Credenciamento nº 003/2026, que dispõe sobre a par cipação de pessoas
jurídicas legalmente cons tuídas e residentes no Estado de São Paulo,
cumpre esclarecer os fundamentos técnicos, administra vos e jurídicos
que mo varam a previsão editalícia.

Inicialmente, destaca-se que o presente procedimento possui natureza de
credenciamento, fundamentado no ar go 74, inciso IV, e ar go 79, inciso I,
da Lei Federal nº 14.133/2021, des nado à formação de cadastro de ar
stas, grupos culturais e profissionais da arte e cultura para atendimento
das demandas con nuas do Departamento Municipal de Cultura do
Município de Miracatu/SP.

O Termo de Referência estabelece que o obje vo do credenciamento é
promover e fortalecer as polí cas públicas culturais locais, assegurando a
valorização dos talentos ar s cos regionais, o incen vo à economia cria va
local e o fortalecimento da iden dade cultural do Município. Tal finalidade
encontra-se expressamente prevista no item 6.6 do Termo de Referência,
ao dispor que o credenciamento busca “assegurar a valorização dos
talentos ar s cos locais e o fortalecimento das a vidades culturais e cria
vas desenvolvidas em Miracatu”.

Além disso, o item 19.9 do Edital prevê como obrigação da Administração
Pública “promover a valorização dos ar stas e profissionais locais, incen
vando a par cipação equita va e a representa vidade das diversas
linguagens e segmentos culturais do município”.

Nesse contexto, a delimitação territorial constante do item 8.1 não possui
caráter discriminatório ou compe vo, mas sim finalidade de interesse
público vinculada ao fortalecimento das polí cas culturais regionais, à
promoção da economia cria va estadual e ao incen vo direto aos agentes
culturais inseridos na realidade sociocultural do Estado de São Paulo,
especialmente da região do Vale do Ribeira.

Importante ressaltar que o credenciamento não cons tui modalidade
licitatória compe va tradicional, mas procedimento auxiliar des nado à
formação de cadastro amplo de interessados aptos à futura contratação,
conforme necessidade da Administração. Assim, a Administração Pública
possui discricionariedade técnica para estabelecer critérios compa veis
com os obje vos da polí ca pública cultural pretendida, desde que
observados os princípios da razoabilidade, proporcionalidade, mo vação e
interesse público.
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18/05/2026 15:09:12 Paulo Victor Silvano Dias DMCULT  solicitou a assinatura de Anderson Ramos da Silva em

Despacho 1- 2.561/2026 . Assinado

18/05/2026 15:09:13 Paulo Victor Silvano Dias DMCULT  solicitou a assinatura de Saulo Silva Vieira em Despacho

1- 2.561/2026 . Assinado

18/05/2026 15:09:13 E-mail para troxband2022@gmail.com, alex@amecultura.com.br  

E-mail não entregue, entregue (2)  

18/05/2026 15:10:37 E-mail para troxband2022@gmail.com, alex@amecultura.com.br  

E-mail não entregue, entregue (2)  

18/05/2026 15:12:53 E-mail para troxband2022@gmail.com, alex@amecultura.com.br   Enviando  

18/05/2026 15:10:36 Anderson Ramos da Silva DMCULT  assinou digitalmente Protocolo 1- 2.561/2026 com o

certificado ANDERSON RAMOS DA SILVA CPF 311.XXX.XXX-28 conforme MP nº 2.200/2001 .

18/05/2026 15:12:52 Saulo Silva Vieira DMCP  assinou digitalmente Protocolo 1- 2.561/2026 com o certificado

SAULO SILVA VIEIRA CPF 293.XXX.XXX-02 conforme MP nº 2.200/2001 .

A restrição geográfica prevista no edital também encontra respaldo na
necessidade administra va de garan r maior viabilidade logís ca, facilidade
de convocação, economicidade indireta, redução de custos operacionais
relacionados a deslocamentos, hospedagens e suporte técnico, além de
possibilitar maior agilidade na execução das apresentações culturais e
atendimento às demandas do calendário municipal.

Ademais, considerando que o objeto do credenciamento envolve
apresentações culturais, oficinas, intervenções ar s cas e a vidades
presenciais de execução con nua ao longo da vigência do edital, a
limitação regional visa assegurar eficiência administra va e melhor
atendimento das necessidades do Departamento Municipal de Cultura.

Por fim, ressalta-se que a previsão editalícia não afronta os princípios da
isonomia ou compe vidade previstos na Lei nº 14.133/2021, uma vez que
o credenciamento possui natureza dis nta das modalidades licitatórias
compe vas e encontra-se diretamente vinculado à finalidade pública
específica de valorização cultural regional, devidamente mo vada no
Termo de Referência e no interesse público da Administração Municipal.

Dessa forma, entende-se que o item 8.1 do Edital encontra-se amparado
pelos princípios da legalidade, interesse público, eficiência administra va,
valorização cultural local e discricionariedade técnica da Administração
Pública.

Atenciosamente;

_
Paulo Victor Silvano Dias
Encarregado de Protocolo e Arquivo

Quem já visualizou?   0 pessoas
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